
Câmara Municipal de 

ltabela 
Rabeia PODER LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.° 019, de 13 de novembro de 2025. 

"Proíbe a mudança de nome em ruas, 
logradouros e prédios públicos nomeados 

em homenagem a figuras públicas, na Sede, 
Distrito e Povoado do município de 'tabela, e 

dá outras providências". 

AUTOR: Vereador Alex Alves Vieira. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, Estado da Bahia, APROVOU e o 

Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibida no Município de 'tabela — Bahia (sede, distrito e povoado), a troca 

de nome de ruas, travessas, avenidas, logradouros e prédios públicos, nomeados em 

homenagem a figuras públicas, personalidades históricas ou cidadãos que prestaram 

relevantes serviços à sociedade. 

Art. 2° Excetuam-se das proibições do artigo 1°, os casos de duplicidade de nomes. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira ltabela-Ba, 13 de novembro de 
2025. 
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